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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº1461, 10 DE JUNHO DE 2026
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FA-
ZENDA, no uso de suas atribuições lhe foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 961 de 30/05/2019, publicada no Diário Oficial do Estado n°33.887 de 
03/06/2019 e, considerando o processo nº2026/2878592- RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARTHA MARIA BELTRÃO DOS SANTOS, cargo 
assistente fazendário B, matrícula nº00452769-01, portadora do CPF nº 
*986.902-, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 500,00 (Quinhentos 
Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 500,00 (Quinhentos Reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 – TAXAS DE RECURSOS FAZENDÁ-
RIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da CEEAT-GRAN-
DES CONTRIBUINTES, não subordinada ao processo normal de aplicação, 
referente ao mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados 
em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº 1462, 10 DE JUNHO DE 2026
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2026/2878841-RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARGARETE GOMES NEVES, Assistente Adminis-
trativo, Matrícula nº 032478051, portadora do CPF nº *943.422-, Supri-
mento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338 –OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044-TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da CECOMT-
MERCADORIAS EM TRÂNSITO, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do no suprimento de fundos/ e ou unidade fazendária será 
autorizado somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº 1463, 10 DE JUNHO DE 2026
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº2026/2878919- RESOLVE:
CONCEDER o servidor SÉRGIO MATOS DA SILVA, Cargo Motorista Fazendá-
rio B, Matrícula nº05208726-1, portadora do CPF nº*320.102-, Suprimen-
to de Fundos no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual deverá 
observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.000,00 (dois mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044 – TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da CECOMT-
MERCADORIAS EM TRÂNSITO(UECOMTS), não subordinada ao processo 
normal de aplicação, referente ao mês de JUNHO do exercício corrente, e 
deverão ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº1464,10 DE JUNHO DE 2026
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº2026/2871207-RESOLVE:
CONCEDER a servidora FRANCEMÁRCIA FERREIRA DE CARVALHO, car-
go Auxiliar de Administração, matrícula nº3249557/1, portadora do CPF nº 
*973.882-, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil 
e quatrocentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044-TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da CECOMT-
CARAJÁS, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados até 30 (trin-
ta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação

A concessão do no suprimento de fundos / e ou unidades fazendárias será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração
PORTARIA Nº1465, 10 DE JUNHO DE 2026
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2026/2871660- RESOLVE:
CONCEDER o servidor RUI GUILHERME PEREIRA DA COSTA, cargo assi-
tente Fazendário b , Matrícula n°2380-1, portadora do CPF nº *003.882-, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.39 – O.S.T.P.JURÍDICA: R$ 4.400,00(quatro mil e quatrocentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 02753000044- TAXAS DE SERVIÇOS FAZENDÁRIOS
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da ESCOLA FA-
ZENDÁRIA-EFAZ, não subordinada ao processo normal de aplicação, refe-
rente ao mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em 
até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo Suprimento de Fundos/e ou unidades fazendárias será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1336417

.

.

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 1472 / DAD-SEFA de 10 de junho de 2026. Consideran-
do o Processo Administrativo Eletrônico 2026/2879418; Conceder, de acordo 
com o Decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 6 e 1/2 diárias ao servidor CHARLES 
WILLIAMS MAGALHAES FERREIRA DE SOUZA, nº 0588714301, AUDITOR-B, 
COORDENAÇÃO EXEC. ESPECIAL DE ADM.TRIB. DE SUBST. TRIBUTÁRIA, re-
alizar vistoria e medição em distribuidoras, no período de 14.06 a 20.06.2026, 
no trecho Belém/Santarém/Rurópolis/Santarém/Belém.
Valor Unitário: R$247,07
Importância a ser paga: R$1.605,96
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Anidio Moutinho
Diretor de Administração

Protocolo: 1336543
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT MARABÁ
O Ilmo. Sr. SANDRO GAUDERETO BORSATTO Coordenador Executivo Re-
gional de Administração Tributária e Não Tributária de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado Auto de Infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da Lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: G DE PAULA FREITAS COMERCIO LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 75048682-1
AINF’s: 032026510000123-5
AFRE: Vinicius dos Santos Marques
SANDRO GAUDERETO BORSATTO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

Protocolo: 1336509
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OUTRAS MATÉRIAS
.

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FA-
ZENDÁRIOS

ANÚNCIO DE PAUTA PARÁ JULGAMENTO
A Secretária-Geral do TARF da Secretaria de Estado da Fazenda, Sr.ª Ana 
Kátia Nascimento da Paz Sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de Sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e ON-LINE, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, conforme Instru-
ção Normativa SEFA n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
Tribunal, sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:


